
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015  
Cópia extraída de fls. 01 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 612/13) 
(VEREADOR ARI FRIEDENBACH – PHS) 

 
Altera dispositivo da Lei nº 13.661, de 
11 de novembro de 2003, que autoriza 
o Poder Executivo a contratar seguro 
de vida e por invalidez permanente, 
total ou parcial, em grupo, para os 
integrantes do Quadro dos 
Profissionais da Guarda Civil 
Metropolitana – QPG, nas condições 
que especifica.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 25 de novembro de 

2015, decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Passa a vigorar com a seguinte redação o art. 1º da Lei nº 

13.661, de 11 de novembro de 2003: 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, mediante 
prévia licitação, seguro de vida e por invalidez permanente, total 
ou parcial, em grupo, para os integrantes do Quadro dos 
Profissionais da Guarda Civil Metropolitana – QPG, com valor 
indenizatório limitado a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
cabendo à Prefeitura o pagamento do respectivo prêmio.” 
 
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 26 de novembro de 2015. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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